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D DIARID DE GUARUtHQS 
VERO DE LIMA — Diretor responsável 

ANO X — FORMATO DIÁRIO OFICIAL Guarulhos, quar ta - te i ra 10 de novembro de 1971 N." 1924 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 

GUARULHOS 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.o 13I/71-GP 
o GABINETE DO INTERVENTOR FE­

DERAL EM GUARULHOS, faz público para 
os devidos fins os atos praticados pelo Exe­
cutivo Municipal em: 

DESPACHOS EXARADOS PELO DIRETOR 
DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

• DIA 4-11-71. 
Proc. ii.' 8481-71 — Gilberlojaoinuigrt^^ d" 

Oliveira Defir.o-íi-vfita das informa­
ções 

Proc. n.° 9139-71 — D. Administração — 
D E P — Indefiro o requerimercto em-
basado no parecer do Depto Jurídico 
(fls. 17-18). Deve a contratada aguar­
dar o vencimento de 6 (seis) meses, 
contados da assinatura do contrato, ou 
seja 9-12-71, ocasião em que poderá 
solicitar o reajuste estipulado em con-
frato. 

Proc n ° 10059-71 — Pedro Ocanha — Defi­
ro embasado nas informações — Pa ra 
reetaibolso, digo, para averbação de 
120 (cento e vinte dias), referente ao do­
bro a que 'tem direito, de férias não go­
zadas, pa ra todos os efeitos legais, apo­
sentadoria, disponibilidade, sexta-parte 
e licença-prêmio . 

a) Waldomiro Abbud Zanardi 
Resp. p / Exp. do Dep. Admint. 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DE DIVISÃO DE RECEITA DO DEPT o 
DA FAZENDA 

DIA 4-11-71 
Proc. 11" 6687-71 — Toshio Ujiie e out os — 

Defiro de conformidade com as infor­
mações da SRI e do DPP proceda-se a 
retificação do lançamento em pauta, rra 
forma indicada. 

Proc. n.*" 6756-71 — David Mendes Duarte 
— Defiro — De acordo com as infor-
iiiações da Síll e do DPP, procedam-se 
os lançamentos e retificações indica­
das não cabendo, entretanto, a devolu­
ção de importância reçjuerida, dada a 
inexistência de duplicidade de lança. 
m'ento invocada. 

líroc. p.o 9430-71 — Antónia Valderez Gaio-
ni — Defiro — t)e acordo com as i ^ 
formações da SEA e cOm o compro­
vante em anexo, proceda-se o recolhi­

mento do tributo em pauUa,, sem as co­
minações legais previstas, conforme 
dispõe o Art . 77 do Dec Lei Comple­
mentar n.o 9 de 31-12-69 

Proc. n.° 9725-71 — Érica Besenbruch Ca­
ruso — Defiro — De acordo com as in­
formações da SRI, proceda-se o lança­
mento do prédio em pauta, para o pa­
gamento do IPU, relativamente aos 
exercícios de 1961-1966, na forma indi­
cada 

Proc. n ° 9869-71 — Mana Judith Costa Sa-
lermc — Defiro — De acôi-do com as 
infodmações da SRI e com as disposi­
ções do Art. 77 do Dec. Lei Comple­
menta r n.o 9 de 31-12-69, efetue-se o 
recolhimento dos tributos em pauta, 
sem as cominações legais previstas 

DIA 5-11-71 
Proc. n.° 6018-69 — Cromopel — Comércio 

e Industria de Papel e Papelão S/A. — 
Indefiro — De acordo com a manifes­
tação do DJ, mantenha-se os lança­
mentos em pau ta . 

Proc. n.° 6213-71 — Jajane Cunha — Defiro 
— De conformidade com as informa­
ções da SRt e à vista dos comprovantes 
em anexo, conceda-se, para o exercício 
a redução legal solicitada, relativa­
mente Jof,',iunel C"JBi'i^'il^ 

Proc. n ° 6905-71 —" AÜelino ATeítaTrarr-
Defiro — Face às informações do DPP 
e da SRI, proceda-se a revisão e demais 
providências dos lançamentos em pau­
ta, na fonna indicada 

P ioc . n." 7051-71 —Valden i i r Pereira de 
Souza — Indefiro — De confoi-midade 
com as informações da SRD, mantenlia-
se a multa lavrada à vista da improce­
dência do alegado 

Proc. n ° 7773-71 — Irene Salgado — Inde­
firo — De acordo com as informações da 

SRD, mantenha-se a multa imposta, 
por improcedência do alegado 

Proc. n.° 7887-71 — Mana do Espirito San­
to de Almeida — Defiro — PrOceda-se a 
retificação do lançamento em pauta, 
na forma indicada pela SRI 

Proc. n.° 7926-71 — Odair Augusto Mendes 
— Defiro — De conformidade com as 
informações da SRI, proceda-se o can­
celamento dos lançamentos indevida­
mente efetuados, bem como, proceda-
se o recolhimento dos tributos sem as 
cominações legais previstas. Quanto a 
devolução das importâncias irregular­
mente recolhidas, deverá ser objeto de 
posterior solicitação 

Proc. n ° 8230-71 — Benedito de Jesus — In­
defiro — De conform,idade com as in­
formações da SRD, o reenquadramento 
Ora solicitado, já foi efetuado, anterior-
piente, "ex-oficio". 

Proc. À" 8571-71 — Mário Hirata — Defiro 
— Proceda-se o reenquadramento soli­

citado, na forma indicada pela SRD. 
Proc. n.° 8600-71 — Píetrq Giuliani — In­

defiro — De conformidade com as in­
formações da SRD, p reenquadramen­
to òra soliciflado, já se acha efetijadô, 
"ex-ofiçio" não havendo, ppr outro ' ía-
do, importância a ser restituída, uma 

vez goe, 9^ recolh^meQtp^ indicados foram 

precedidos no decorrei do exercício de 
1970, anteiiormente portanto, à vi­
gência da lei n." 1770-70, cuja vigência 
iniciou-se à partir do fluente ano 

Proc. n.° 8721-71 — Jcse Dias de Moura -
Indefiro — De conformidade com as in­
formações da SRD, improcede o reen­
quadramento solicitado, por já haver 
sido efetuado "ex-ofício", anteriormen­
te não existindo, ainda, ímportiância a 
ser restituída face à inexistência dos re 
colhimentos. 

Proc. n.° 8729-71' — Américo Luiz — Inde­
firo — De acordo com as informações 
da SRD, o reenquadramento ora soli 
citado já foi efetuado anteriormente 
não havendo, pOr outro lado, importân­
cia a ser restituída, à vista da inexistên­
cia do recolhimento 

Proc. n." 8732-71 — Antônio Macano Rodri­
gues — Indefiro — De conformidade 
com as informações da SRD, improcede 
o requerido, porquanto, o desenquadra-
mento solicitado ja se acha efetuado 
ex-ofício" nada havendo, amda a ser 
restit>nída, uma vez que, nenhum reco-
Ihimentoi foi efetuado, . 

Proc n.° 8733-71 — Antonio Ribeiro Ne'o 
__ Defiro — PrCci^da-se o rccnquadra-

'imm-S-tjiÍCTÍjJ.o-<5i>í-c^m<:' iudicfitlvn pc 
lo SRD 

Proc. n.° 8894-71 — Daici Villela Itibcrê — 
Defiro — De conformidade com as in­
formações do DPP, proceda-se a reti­
ficação do lançamento em pauta, bem 
como, o enquadramento do prédio em 
questão na unidade indicada 

Proc n." 9140-71 — Alberto Fiorino — I n d e ­
firo — De confoi-midade com as infor­
mações da SR"I, improcede o alegado, 
em vez que, a taxa lançada refere-se à 
rede domiciliar e não pública. 

PÍ-oc n.° 9167-71 — Luiz da Cruz Madeira 
Defiro — De conformidade com as in­
formações da SRI, proceda-se o recolhi­
mento do tributo em pauta sem os 
acréscimos legais, previstos, visto não 
haver sido lançado digo sido avisado o 
contribuinte em tempo hábil, por in­
correção do lançamento 

Proc. n.° 9257-71 — Eico Shiomi — Indefi 
ro — De conformidade com as infor­
mações da SRI, os prédios para os quais 
é solicitado lançamento do IPU, já se 
encontram lançados para essa modali­
dade de tributo desde o exercício de 1961 

Proc. n.° 9569-71 — Duranges Marques da 
Silva ~ Defiro — De conformidade 
com as informações da SRD, proceda-
se o cancelan\ento do lançamento in­
devidamente exeç]itacío. 

Proc. n " 9618-71 — Benedito da Conceição 
— Defiro — De acordo com as informa­
ções da SRI, proceda-se 9 çancelaipen-
tlo dos lançamentos indicados, face a 
existência da duplididade com os efe­
tuados pelo IB^A: 

Proc. n." 9797-71 — Jai^o Gonçalves — De­
firo — De aròrdo çqpfi as infonpações 
da SRI, pi-oceda-sp os |^T|çamento? dos 
indicados, fape % ç^istê^cja da çfuplici-

segue nil p^g. 2 
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dade ora constada. 
Proe. n." 9961-71 — José Laureano da Silva 

— Indefliro — De confoi-midade com as 
informações da SRD, carece de ampa­
ro legal o cancelamento requerido. 

Proe. n.° 10035-71 — Carmina lanetta Ro­
mano — Indefiro — De coiTformidade 
com as informações da SRD, mantenha-
se o auto de multa em pauta. 

a) José Intino Testone 
Chefe da Divisão de Receita 

Guarulhos, 8 de novembro de 1971 

Ronaldo Beltran Saraceni 
Chefe do Gabinete 

PORTAR'A N.^ 571/71-GP 
de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 39 do Decrelo-Lei Complementar n." 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo rr." 4537-71, 

A D M IT E , nos termos do artigo 27, 
item IV e artigo 28 da Lei Municipal n.° 1288 
de 3-7-67, a senhora MARIA CLAUDETE 
DE MELO, para exercer as funções de Ser­
viçal C, ref. 2, lotada na DEC — Serviço de 
Merenda Escolar, percebendo o salário de 
Crf 243,00 (duzentos e quarenta e três cru-
zeiros)t_cin vaga criada pelo Decreto rt° 

Guarulhos, 3 de novembro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
—• Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mlumci 
pai de Guarulhos e afixada no lugar públi. 
co de costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e u m . 

Rondldo Beltran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

PORTARIA No 572/71.GP 
de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementarn." 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo n." 6622-71, 

T R A N S F E R E , a contar desta 
data, a servidora municipal ZULMIRA APA­
RECIDA BUENO, Serviçal C, ref. 2, lotada 
no DEC-DE-Seção de Merenda Escolar, pa­
ra as funções de Serviçal B, ref. 5, lotada 
no DA-DEP-SP — Serviço de Zeladoria. 

Guarulhos, 3 de novembro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor — 

" ^ g i s l a d a na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mkiirici-
pal de Guarulhos e afixada no lugar públi­
co de costume era três de novembro de mil 
novecentos e setenta e u m . 

Roncado Beltran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIFJIRE HERMAN 
DE MORAES BARROS. INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n."" 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo n." 6622-71, 

A D M I T E , nos termos dos artigos 27, 
item IV, e 28 da Lei Municipal n.° 1288 de 
3-7-67, as senhoras abaixo relacionadas, pa­
ra exercerem as funções de Serviçal C, ref. 
2 percebendo o salário mensal de Cr$ 213,00 
(duzentos e quarenta e três cruzeiros), con­
forme segue: 

a) DULCE MORATO THEOPHILO, lotada 
no DEC-DE-Seção de Merenda Escolar, 
cin vaga consequente das disposições do 
Decreto n.°2900 de 12-7-1971. 

b) MARIDETE DE SOUZA PEREIRA, lo. 
tada no DEC-DE-Seção de Merenda Es­
colar, em vaga decorrente da transfe­
rência de Zulmira Aparecida Bueno. 

Guarulhos, 3 de novembro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraen Barros 
— Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mbnici-
pal de Guarulhos e afixada no lugar públi­
co de costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e um. 

Rondldo Beltran Saraceni 
j ^ Q p e t g dQ^GaI}jnet§- t-

Portaria N.° 5 7 4 / ! 7 - G P 
de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n.° 
9-de 31-12-1969, 

A P O S T I L A , a Portaria n." 564-711 
GP, que concedeu, entre outros, ao funcio­
nário municipal JOSÉ BENEDITO GON­
ÇALVES, Pedreiro, GO-4.2, MF-4,80, lota­
do no Departamento de Obras, 15 (quinze) 
dias de licença para tratamento de saúde, 
para declarar que as despesas correrão pe­
la verba própria do orçamento vigente e 
não pelo Serviço de Previdência, como cons­
tou. 

Guarulhos, 3 de novembro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar públi­
co de costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e u m . 

Rondldo Beltran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n." 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo n.c 3827-71, 

D E M I T E , a partir desia data, nos 
termos do Artigo lo4. item 11 da Le' Muni­
cipal n.o 1429 de 19-11-68, o funcionário 
municipal HERACLITO FACCIN DE LIMA 
FILHO, c-jupante do cargo de Escriturário 
m , GO-3.2.5, MF-8,12, lotado no Departa­
mento da Fazenda. 

Guarulhcs, 3 de novembro de 1971 

Jean Pierre Herfian de Moraes Jkirros 
— Interventor — 

Regi laíla na Seção de Expediente do 
Galiinetc do Prefeito da Prefeitura Mlunici-
pal de Guaruliios c afixada no higur públi­
co de costume em três de novembro de mil 
novecenl' ' c "'•'"'! T I^ I'lii 

Ronaldo Bellran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

Portaria N.° 576/71-GP 
de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições qne lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n.° 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo n." 1156-71-DEP, 

C O N C E D E ao funcionário munici­
pal WILSON ALBUQUERQUE, Agente Ad­
ministrativo II, GO-3.2.2., MF-13,16, lotado 
no Departamento de Obras, 13 (treze) dias 
de licença para tratameniJo de saúde, con­
tados de 30-09-1971, nos termos do artigo 
82, item I, da Lei Municipal n.o 1429 de 19. 
11-68, onerando a despesa a ver'ba própria 
do orçamento vigente. 

GuarulliOs, 3 de novembro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar públi 
co de costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e u m . 

Rondldo Beltran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

Portaria N. 575/71-GP 
de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

Portaria N. 577/71.GP 
de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n. ' 
9 de 3l|12|69 e considerando o que consta dos 
processos ns.: 1168-71-DEP, 1172-71-DEP. 
1178-71-DEP e 1173-71-DEP, 

C O N C E D E , aos funcionários mu­
nicipais abaixo relacionados, licença para 
tratamento de saiide, nos termos dos arti­
gos 82, item I e 86 da Lei Municipal n.o 1429 

segue na pag. 3 
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PREEEITURA MUNICIPAL 
de 19-11-68, onerando a despesa, o Serviço 
de Previdência. 

a) ANTONIO Á\1LA, Escriturário III, 
GO-3 .2 .5 . , MF-8,12 ocupante, em co­
missão, do cargo de Agente Adminis­
trativo I, GO-3.'2.1, MF-16,45, lotado no 
Departamento da Fazenda, 3 (três) dias, 
contados m 04-10-1971. 

b) CÂNDIDO FRANCISCO, Guarda, GO-
5 . 1 . , MF-5,00, lotado no Departamen. 
lo de Obras, 30 (trinta) dias, contados 
de 30-09-1971. 

c) JOSÉ RENEDITO GONÇALVES, Pe­
dreiro, GO-4.2, MF-4,80 lotado no De­
partamento de Obras, 30 (trinta) dias, 
contados de 15-10-1971. 

d) LUIZ RODRIGUES DE MIRANDA. 
Chumbador, GO-4.2. , MF-15,14, lotado 
no DepartaiTíento de Obras, 15 (quin­
ze) dias, contados de 12-10-1971. 

Guarulhos, 3 de novembro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barrou 
— Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
GalDinele do Prefeito da Prefeitura Miurcici-
pal de Guarulbos e afixada no lugar públi­
co cie costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e u m . 

Rondldo Bellran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das ati-ibuições qne lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n.° 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo n." 9827-71, 

D I S P E N S A , a pedido, a partir 
de 12-10-1971, o servidor municipal "WIL­
SON BRANDÃO, Agente de Cadastro, ref. 
18, lotado no Departamento da Fazenda. 

Guarulhos, 3 dc novembro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos c afixada no lugar públi­
co de costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e um . 

Ronaldo Bellran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

cipal de (ruarnlhos e afixada no lugar pú­
blico de costume em cinco dc novcmljro de 

• mil novecentos e setenta e um. 

Ronaldo Beltran Swaceni 
Chefe do Gabinete 

PORTARIA N.° 580/71 GP 
de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições qne lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n.° 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo n." 1176-71-DEP, 

ORDEM DE SERVIÇO 
N o 01/71 

o CHEFE DO GABINETE, no uso de 
suas atribuições legais, 

D E T E R M I N A : 

O uso das viaturas de prefixo CT-131 e 
CT-137, dêsle Gabinete, passa a ser coiítro-
lado pelo Oficial de Gabinete, Sr. Samuel 
Godinho Ferro e/ou pOr Dulce Macedo Ey-
herabide, Chefe de Divisão, na ausência do 
primeiro. 

Publique-se e cunipra-se. 

Guarulhos, 5 de novembro de 1971 

Ronaldo Beltran Saraceni 
Chefe de Gabinete 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito' da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos, e afixado no lugar públi­
co de costume em cinco de novembro de mil 
novecentos e setenta e um. 

Ronaldo Bellran Saraceni 
Chefe do Gabinete 

— C O N C E D E , ao funcionário muni-

P r k r t i i T ' i o l \ r / ^ C ^ 7 P / 7 1 P P cipal GETULIO VARGAS BARBOSA, Chefe 
U r Ld r i d íy,0 3 lOIÍ l - V ^ r da__seção - - B . O . 2023, (íO-2.1, MF- .18.48, 

lotado no Departamento Jurícficõ, 15' "('IfLÍÍi"!" 
Sjc) dias de licença para tratamento de 
saúde, contados dc 18-10-1971, nos lermos 
do artigo 82, item I da Lei Municipal n .o 
19-11-1968, onerando a despesa, a verbaprò-
pi-ia do orçamento vigente. 

DECRETO No 2996 
-'^'^'^'^^ dc '22"de" üulT7bro"de 1971 

de 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PRFJFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições ~qnc lhe confere o 
Artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n." 
9 de 31-12-69 e considerando o que consta do 
processo n.° 7820-71, 

N O M E I A , nos termos do Artigo 4." 
das Disposições Transitórias da Lei Muni­
cipal n." 1649 de 12-7-71, o funcionário mu­
nicipal MILTON FRANCISCO DA SILVA 
Escriturário I, GO-3.2.3, MF-ll,84, lotado 
no Departamento da Fazenda, para ocupar, 
cm comissão, o cargo de Encarregado, GO-
2 .1 , MF-17,64, lotado no DF-DR-SRD-Ser. 
viço de Cadastro Fiscal (B-1.2303), em vaga 
decorrenlc da Portaria n.° 547-71-GP, que 
sustoai o comissionamento de Diva Apare­
cida Poli Zampieri. 

Guarullios, 3 dc novembro de 1971 

Jean Pierre Hernmn de Moraes Barros 
— Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar públi­
co de costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e u m . 

Rondldo Beltran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

Guarulhos, 3 de novembro de 1971 

Jeun Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor — 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar púloli-
co de costume em três de novembro de mil 
novecentos e setenta e u m . 

Rondldo Beltran Saraceni 
— Chefe do Gabinete — 

Portaria . 579/71-GP 
<le 3 de novembro de 1971 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 

PORTARIA N° 07/71 - CG 
de 5 de novembro de 1971 

O CHEFE DO GABINETE DO PRE­
FEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, usando de suas atribuições 
legais e nos lermos do item II do Artigo 135 
da Lei n . o 1429, 

R E S O L V E : 

Convocar pelo período de 6-11-71 à 31-
12-71 a funcionária DEISE RAMPAZZO, Es-
crilurário VI, para prestar serviços extra­
ordinários, de segunda à sábado. 

Guarulhos, 5 de novembro de 1971 

Ronaldo Beltran Saraceni 
Chefe do Gabinete 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni-

-y . , r 

Fixa o "quantum" da taxa de ligação 
dc água e esgoto. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 

_̂  j o uso das alribuições que lhe confere o ar-
Tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro dc 1960 e 
artigo 4.0 das Leis 1552 e 1553, c.c. a Lei 
1663 todas do Município dc Guarulhos e con-
'siderando o que consta do processo n.o 
7494-71, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Ficam os valores das ta­
xas dos Serviços de Ligações de Água e Es­
goto compulsórias ou não, executados ou 
fornecido pelo S. A. A . E . , fixados de 
acordo com o estabelecido nos anexos I e II. 

Artigo 2.0 — Ficam revogadas as dis­
posições em contrário. 

Guarulhos, 22 de outubro de 1971. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

PLÍNIO TOMAZ 
Diretor Executivo do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarullios e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e dois de outubro 
de mil novecentos e setenta c um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
ChefedaSeçãodeExpedienlte 
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ANEXO I 

DECRETO N.o 2996 

TAXAS DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DE 
ÁGUA COMPULSÓRIA OU NÃO, EXECU­
TADO OU FORNECIDO PELO S. A. A. E . 

I — LIGAÇÃO DE ÁGUA: 

a — i-anial exlcrno S % " • • Cr? 162,43 
b — ramal exlcrno S 1" 1 . CrÇ 216,58 
c — ramal externo S 2" . . Cr? 324,86 

II — LIGAÇÃO DE ÁGUA COM 
HIDRôMETRO: 

a — ramal externo S % " com 
hidrometro 3 m3/hora •* % " Cr$ 232,39 
b — ramal externo S %," com. 
bidròmetro r)m3/ hora S W Cr$ 234,05 
c —ramal extento S I " com 
bidròmetro 7 m3/hora S 1" Cr? 353,20 
d — ramal externo S I " com 
hidrômeUro 10 m3/3h. S I " Cr$ 364,58 

III - - LIGAÇÃO DE ÁGUA COM 
HIDRôMETRO E CAVALETE: 

a — ramal externo S % " coiii 
bidròmetro 3 m3/bora S % 
com cava le t e s "/i" e tornei­
ra Cr§ 332,39 

b — ramal externo S % " com 
bidròmetro ,í m3/bora S -Yi" 
com cavalete S % " e lornei-

- r t t - . - r - ^ - - ^ - — J ? ^ - . . • • Cr? J 
c — ramal externo S i " com 

bidròmetro 7 ni3/hora S 1" 
com cavalete S 1" c tornei­
ra Cr$ 486,20 

d — ramal externo S I " com 
bidròmetro 10 m3/bora S I " 
com cavalete S 1" e tornei­
ra Cr$ 497.58 

IV — HIDRÒMETROS: 

a — bidròmctros 3m3/hora 
S % '• Cr$ 69,96 

b — bidròmelros 5m3/hora 
S 34." Cr$ 71,62 

c — hidrômetros 7 m3/hora S 
1" C r | 136,62 

d — hidrômetros 10 m3/bora 

1" Cr$ 148,00 

V — CAVALETE E TORNEIRA: 

a — cavalete S % " e torn'eira 

C r | 100,00 

b — cavalete S 1 " ' e torneira Cr$ 133,00 

VI — HIDRÔMETRO, CAVALETE 
E TORNEIRA: 

a — bidròmetro 3m3/bora S 
%", cavalete S % " e tor­
neira Cr$ 169,96 

b) — bidròmetro 5 m3/liora 
•>4", cavalete S %" e tor­
neira Cr$ 171,62 

c —• bidròmetro 7 m3/bora S 
1", cavalette S 1" e tor­
neira Cr$ 269,62 

d —hidrónielro 10 niü/bora S 
1", cavalete S 1" e tor­
neira Cr$ 281,00 

OBS.: As ligações com cavaletes múltiplo 
"Tipo Prateleira", serão taxadas de 

acordo com o diâmetro da ligação 
o número de hidrômetros instala­
dos e de acordo cOm snas vazões 
características, mediante ])areccr 
da Assessoria Técnica. 

Guarulbos. 22 de outul)ro de 1971 
Jean Pierre Hcnncm de Moraes Barros 

— Interventor Federal — 

Plinio Tomás 
Diretor Executivo do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto 

ANEXO II 
DECRETO N o 2996 

TAXAS DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DE 
ESGOTO SANITÁRIO, COMPULSÓRIA OU 
NÃO, EXECUTADAS OU FORNECIDAS 

PELO S. A. A. E . 

I — LIGAÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO: 

— ranral externo S 4" . . C r | 166,94 

II — LIGAÇÃO DE ESGôn^O SANITÁRIO 
COM CAIXA DE LIGAÇÃO 
NA CALÇADA: 

. r raniaf-csíefrw-^§rt"' Cülíl 
caixa de ligação Cr$ 228,54 

III — CAIXA DÈ LIGAÇÃO NA CALÇADA 

a — Caixa de Ligação . . C r | 61,60 

Guarulbos, 22 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Plínio Tomáz 
Diretor Executivo do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto 

DECRETO N.^ 2997 
de 25 de outubro de 1971 

Declara de utilidade publica, para 
fins de construção de Centro Edu­
cacional, a á rea situada entre as 
Ruas Domingos Fanganiello - 6 
9 e 5 - Quadra 9 - Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decrelo-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 19'i't 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de Utilida­

de pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de telrelio 
abaixo discriminada, situada entre as Ruas 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 Qd. 9 

Ponte Grande, Muiricipio e Comarca de Gua­
rulbos, pertencente a Domingos Fanganiel­
lo — espólio, com Inscrição Cadaslral n .o 
14-14-01 e destinada para construção de 
Ceirtro Educacional, de acordo com a plan­
ta constante do processo n." 7331-71, desta 
Pi-efeilura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referêir 
cia o P . I . formado pelo projeto de lo­
teamento entre as Ruas Cinco e Nove, 
do lado direito desta última de quem 
segue em direção à Rua Seis por 4,30m 
vamos encontrar o poiTbo de par t ida. 
Seguindo em direção à Rua Seis, pelo 
mesmo projeto de loteamento por 20, 
20 m; defletindo 98°30' à direita por 
12,70m; defletindo 90''00' à direita por 
25,00m; defletindo 9 0 W à direita por 
4,10; reílornajido c(|êste ponto em di­

reção ao ponto de partida em curva 
de R — 5,00 A. C. — srSO' por 7,llm, 
en'cerrando desta forma a área em 
questão, perfazendo um tiolal de . . . • 
270,00 m2 de terreno". 
Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n." 261 dos arquivos 
do D. P . P . c planta de loteamento da 
Vila Fanganiello. 

Artigo 2.° — Havendo coiTcordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
sc-á a expro])riação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os re([UÍsitos legais. * 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constlantes da Lei 
Federal n." 2.786, de 21 de maio de 1956, 6 
dcclcirada de urgência a desapropriação do 

tin'el (lesci'lto no artigo 1.". 

Artigo 4." — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por coma 
de verba própria do orçamento vigente, su­
plementada se necessário. 

Artigo 5.° — Èstc decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulbos, 25 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal — 

Mayr Godoij 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 

Regislaoo na Seção do ExpedieiTtc do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulbos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.o 2998 
de 25 de outubro de 1971. 

Declara de utilidade pública, pa ra 
lins de construção de Centro Edu­
cacional, a á rea situada entre as 
Ruas Domingos Fanganielo - 6 - 9 e 
5 - Quadra 9 - Ponto Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
seg. n a pag. 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DECRETO N.o 2999 DECHETO N.o 3000 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A 

Artigo í- • Fica declarada üe utilidade 
publica, a íim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a á rea de ter­
reno abaixo discriminada, s i tuada entre 
as Ruas Domingcs Fanganiello - 6 - 9 e 5 
Quadra 9 - Ponte Grande, Município e 
Comarca de (juarulhos, per tencente a 
Domingos Fanganiello J espólio, com Ins­
cr ição Cadastral n° 14-14 02 e destinada 
pa ra const rução de Centro Educacional, 
de acordo com a planta constante do 
processo n" 7331/71, ílesta Prefeitura, a 
saber : 

" T o s a n d o - s e como ponto de refe­
renc ia o P.I. formado pelo projeto de lo­
t eamen to en t re as Ruas Cinco e Nove, 
do lado direito desta última de quem 
segue em direção à Rua Seis por 24,50 
m, vamos encont ra r o ponto de partida. 
Seguindo ainda em direção a Rua Seis 
pelo projeto de lo teamento por 10,10m; 
defleti- 'o 38°30' à direita por 27,20m; de-
fletindü 85"30' a di ie i ta por 10,00 m, re-
tornahdo 'deste "ponto em direção ao pon­
to de par t ida em re t a por 26,50m; encer­
rando des ta forma a á r ea em questão, 
perfazendo um tota l de 269,00m2 de ter­
reno ." 

Descrição Técnica e laborada de acordo 
com a planta n^ 261, dos arquivos do D. 
P.P. e p lanta de loteamento da Vila Fan­
ganiello. 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constiantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21. de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do' 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." — As despesas com a execu­
ção do presente deèreto correrão por corrta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarullios, 25 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici. 
pai de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

de 25 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública, pa­
ra íms de construção de Centro 
Educacional, a á rea situada entre 
as Ruas Domingos Fanganiello -
6 - 9 e 5 - Quadra 9 - Ponte Grande. 

O RACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES D'' 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de acordo com o artigo 6.° do Decrelo-Lri 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 
Artigo 12 - Fica declarada de utilidade 

publica, a íim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de ter­
reno abaixo discriminada, situada entre 
as Ruas Domingos Fanganiello - 6 - 9 e 
5, Quadra 9 - Ponte Grande, Município e 
Comarca de Guarulhos, per tencente a 
Domingos Fanganiello • espólio, com ins­
crição Cadastral n^ 14-14-03 e destinada 
para construção de Centro Educacional, 
de acordo com a planta constante do 
processo n° 7331/71, desta Prefeitura a 
saber: 

"Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. formado pelo projeto de loteamen­
to entre as Ruas Cinco e Nove, do lado 
direito desta ultima de quem segue em 
direção "ãrRua^-Ssís" põ^• â<h895ír--'v-affiô«~''""^ 
encontrar o ponto de partida. Seguindo 
pela mesma direção ou seja em direção 
a Rua Seis pelo projeto de loteamento 
por 10,10 m; defletindo 98230' à direita 
por 27,40m; defletindo 8õ°30' à direita por 
l0,00m; retornando deste ponto em dire­
ção ao ponto de partida em re ta por 27, 
íiOm; encerrando desta forma a á rea em 
questão, perfazendo um total de 275,00 
m2 de te r reno." 

Descrição técnica elaborada de acordo 
com a planta n° 261 dos aquivos do D P.P. 
e planta de loteamento da Vila Fanga­
niello. 

Artigo 2." — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° •— Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constiantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, c 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por corrta 
de verba própria do orçamento vigente, su­
plementada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor Federal — 
Mayr Godoy 

Resp. p / Expediente do Depts Jurídico 

Registado na Seção de Expediente de 
Gabinete do F»refeito da Prefetura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e cinco de outubro de 
mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

de 25 de outubro de 1971 

Deelpra de utilidade publica, pa­
ra ídis de CO stru 'âo de Centro 
Educaci nal, .i á r t a situada fn t re 
as ruas 'Oinngo- Fanganiello 6 
9 e 5 Quadra d - Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe cOnfere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementam." 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - Ficf. declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a á rea de 
te r reno aba xo discriminaria, situada en­
t re as Ruas Domngos Fanganiello - 6 -9 
e 5, Quadra 9, Fonte Grande, Município 
e Comarca de Guarulhos, per tencente a 
Domingos Fan auiello, espolio, com Ins­
crição Cadastral n.o 14 14-04 e destinada 
para construção de Centro Educacional, 
de acordo com a planta constante do 
processo r .o 733i/71, de.sta Prefeitura, a 
saber: 

"Tomando se ermo ponto de referen­
cia o P.I . formado pelo projeto de lotea­
mento entre as Ruas Cinco e Nove, do 
lado direito de.'̂ t.i ultima de quem segue 

encontrar o ponto de partida, Seguindo 
em direção a Rua t e i s pelo projeto de 
loteamento por lO.lOrn, Defletindo de 98230 
à direita por 28,60m; defletindo 85°30' à di-
rei ta por 10,0()m; retornando deste ponto 
em direção ae ponto de p-irtida em re ta 
por 27,40m; encerrando desta forma a 
á rea em questão, perfazendo um total de 
282,00m2 de terreno " 

Descrição Técnica elaborada e de açor 
do com a planta n.o 261 dos arquivos do 
D. P. P. e planta de loteamento da Vila 
Fanganiello. 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço c forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entra em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman dp Moraes Barros 

— Interventor Federal — 
Mayr Godoy 

Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabiente do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar publi­
co de costume em vinte e cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelcdde Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DECRETO N.o 3003 

DECRETO N.o 3002 
de 25 de outubro de 1971 

Declara de utilidade publica, pa­
ra lins de construção de Centro 
Educacional, a área situada entre 
as Ruas Domingos FanganieUo - 6 
9 e 5 - Quadra 9 - Ponte Grande 

O BACH1A.REL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 196Í) o 
de acordo com o artigo 6." do Decreto-Lei 
Federal n.° 3365, de 21 [do junho de 1941. 

D E C R E T A : 
Artigo 1 o - Pica declarada de utilidade 

publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de tare. 
no abaixo discriminada, situada entre as 
Rua Domingos FanganieUo - 6 - 9 e 5 -
Quadra 9 - Ponte Grande,, Município e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a Do­
mingos FanganieUo - espolio, com Inscri­
ção Cadastral n.o 14-14-U6 e destinada pa­
ra construção de Centro Educacional, de 
acordo com a planta constante do pro­
cesso n.o 7331/71 desta Prefeitura, a sa­
ber; 

''Tomando-se como ponto dt referencia 
o P. 1̂  formado pelo projeto de loteameu-

Rua^Cimsf^^Nove. 
direi.,(j desta ultima de quem segUT!—em 
direção à Rua Seis por 64,90m, vamos 
encontrar o ponto de partida. Seguindo 
pela citada direção e alinhamento por 
10,10m; defletindo 97530' à direita por 
30,0Om; defletindo 85°30' à direita por 10, 
OOm; retornando deste ponto em direção 
a ponto de partida em reta por 29,30m, 
encerrando desta forma a área em ques­
tão, perfazendo um total de 296,00m2 de 
terreno'^. 
Descrição Técnica elaborada de acordo 
com a planta n.o 261 dos arquivos do D. 
P. P. e planta de loteamento da Vila 
FanganieUo. 

Artigo 2.° — Havendo coiTcordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constiantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor Federal — 
Mayr Godoy 

Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefetura Munici­
pal de Guarulhos, e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

de 25 de outubro de 1971 

Declara de utilidade publica, para 
fins de construção de Centro Edu­

cacional, a área de terreno situada entreas 
Ruas Domigos FanganieUo - 6 - 9 e 5 -
Quadra 9 - Ponte Grande. 

O BACHlAREL JEAN PIERRE HERIVT V -
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
110 uso das atribuições que llie confere o ar­
tigo 39, Capítulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n.'= 9 de 31 de dezembro-de 1969 c 
de acordo com o artigo 6." do Decrelo-L'M 
Federal n."" 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 
Artigo 15 - Fica declarada de Utilida­

de publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno abaixo discriminada, situada en­
tre as Ruas Domingos FanganieUo - 6 -
9 e 5, Quadra 9 - Ponte Grande, Muni­
cípio e Comarca de Guarulhos, perten­
cente a Domingos FanganieUo - espólio, 
com Inscrição Cadastral n" 14 -14 .07, e 
destinada para construção de Centro Edu-
cacional, de acordo com a planta cons­
tante do processo n° 7331/71, desta Pre­
feitura, a saber: 

"Tomando se como ponto de referencia 
o P.I. formado pelo projeto de loteamen­
to entre as ruas Nove e Seis, do lado 
direito desta ultima de quem segue em 
direção á Av. Domingos FanganieUo por 
5.75m, vamos encqjjjjaí^o ponto _d(̂ f->.p̂ Tr-v 
tida. Seguindo pelo projelÕdeloteamen-
to em direção à Av. Domingos Fanganiel-
lo por 9,80m; defletindo 90°00' à direita 
por 25,00m; defletindo 90''00' à direita por 
10,00m; defletindo 82°30' à direita por 20, 
20m; retornando deste ponto em direção 
ao ponto de partida em curva de R - 5,00 
m, A.C. - 98900' por 8,7õm; encerrando 
desta forma a área em questão, perfazen­
do um total de 290,00 m2 de terreno." 

Descrição Técnica elaborada de acordo 
com a planta n° 261 dos arquivos do D.P. 
P. e planta de loteamento da Vila Fan­
ganieUo 

Artigo 2.° — Havendo coacordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constiantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5." — Este decreto entrará cm 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraen Barros 

— Interventoi- Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registaoo na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Plrefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expedieiíte 

DECRETO N.° 3004 
de 25 de outubro de 1971 

Declara de utilidade publica, para 
construção de Centro Educciaonal 
a área situada entre as Ruas Do­
mingos FanganieUo, 6, 9 e 5 Qua­
dra 9, F'onte > >rande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capítulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de atòrdo com o artigo 6." do Decreto-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junlio de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno «baixo discriminada, situada en­
tre as Ruas Domingos FanganieUo, H, 9 e 
5, Quadra 9, Ponte Grande, Município e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Domingos FanganieUo, espolio, com Ins­
crição Cadastral n.o 14-14-08 e destinada 
para construção de Centro Educacional 
de acordo com a planta constante do 
processo n.o 7331/71, desta Prefeitura, a 
saber: 

"Tomando-se como ponto de referen­
cia o P. I. formado pelo projeto de lotea­
mento entre as Ruas Nove e Seis, do la­
do direito desta ultima de quem segue 
em direv-ão à Av. Domingos FanganieUo 
por 14,35m, vamos encontrar o ponto de 

^ parüda. S|giiia.do. ainda em direção à Av. 
"Bõmíngtra Fanganièfto-peto mesmo pro­
jeto de loteamento por iO,OOm; defletindo 
90200- à direita por 25,00m; defletindo 909 
00' à direita por i0,00m; retornando des­
te ponto em direção ao ponto de parti 
da por 25,00m, encerrando desta forma a 
área em questão, perfazendo um total de 
á50,00m2 de terreno.'' 
Descrição Técnica elaborada de acordo 
<3om a planta n.o 261 dos arquivos do D. 
P. P. e planta de loteamento da Vila Fan­
ganieUo. 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e fOrma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa 
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constiantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, c 
declarada de urgência a desapropriação do 
mióvel descrito no artigo 1.°. 
. Artigo 4.° — As despesas com a execu­

ção do presente decreto correrão por cortta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Êstc decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GuaruUxos, 25 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registaoo na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Ptefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 7 
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PREFEITURA MUMCIPAL 

DECRETO N.° 3005 
de 25 de outubro de 1971 
Declara de utilidade publica, pa­
ra ÍÍQS de construção de Centro 
Educacional, a áred situada entre 
as Ruas Domingos Fanganiello, 6, 
9 e 5, Quadra 9, Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de acordo com o artigo 6." do Decreto-Loi 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - F ica dec larada de utilida­
de publica a fim de 3er desapropriada, 
por via amigável ou jud ica l , a á rea de 
t e r r e n o abaixo discriminada, s i tuada en­
t re as Ruas Domingos l-anganiello, 6, 9 e 
5 Quadra 9, Poute Grande; Município e 
Comarca de Guarulhos, pe r tencen te a Do­
mingos Fanganielo, espolio, com Inscri­
ção Cadas t ra l n.o 14-14-09 e destinada 
pê ra cons t rução de Centro Educacional 
de acordo com a planta constante do pro­
cesso n.o 7331/71, desta Prefeitura, a sa­
ber: 

"Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. formado pelo projeto de loteamen­
to , en t re a Ruas Nove e Seis do lado di­
rei to des ta ultima de quem segue em di­
reção à Av^ Domingos Fanganiello por 
24,35m, vamos encont ra r o ponto de par­
tida, Seguindo em direção à Av. Domin­
gos Fanganiel lo pelo mesmo projeto de 
lo teamento por;iO,OOm; defletindo 90e00 à 
direi ta por 25,00m; defletindo 90°00' a di­
re i ta por 10,00m; re tornando deste ponto 
em direção ao ponto de part ida em r e t a 
por 25,00n?, encer rando desta forma a 
á r ea em questão, perfazendo um to ta l de 
250,00m2 de t e r reno ." 

Descr ição Técnica e laborada de acordo 
com a planta n.o 261 dos arquivos do D. 
P.P. e planta de lo teamento da Vila Fan­
ganiello. 

Artigo 2° —i, Havendo conviordâucia 
quanto ao preço e forma de pagamento ' -
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, su­
plementada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrara em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar publi­
co de costume em viflte e cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

DECRETO N.° 3006 
de' 25 de outubro de 1971 

Declara de utilidade publica, para 
fins de construção de Centro Edu­
cacional, a área situada entre as 
Ruas Domingos Fanganielo - 6 - 9 -
e 5 de Quadra 9 - Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 L 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de 
te r reno abaixo discriminada, situada en­
t r e as Ruas Domingos Fanganiello - 6 - 9 
e 5, Quadra 9 - Ponte u rande . Município 
e Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Domingos Fanganielo, espólio, com Ins­
crição Cadastral n2 14-14-10 e destinado 
para construção de Centro Educacional, 
de acordo com a planta constante do 
processo n^ 7331/71, desta Prefeitura, a 
saber: 

"Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. formado pelo projeto de loteamen­
to, situado na confluência das Ruas No­
ve e Seis do lado direito desta ultima de 
quem segue em direção a Av. Domingos 
Fanganiello, por 34,35m, vamos encon­
t ra r o pontí).-de.4).aíliàa.-§eguind.oenj,di­
r eção a Av. DoHilngos Fanganiello pelo 
projeto de loteamento por 10,00m; defle­
tindo 90°00' à direita por 25,Q0m; defle­
tindo 9ü°00' à direita por lü,00m, retor­
nando deste ponto em direção ao ponto 
de partida por 25,00m, encerrando desta 
forma a á rea em questão, perfazendo 
um total de 250,00m2 de terreno e 49,00 
m2 de construção." 
Descrição Técnica elaborada de acordo 
com a planta n 261 dos arquivos do D.P. 
P. e planta de loteamento da Vila Fanga­
niello. 

Artigo 2." — Havendo coocordáncia 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações consliantes da Lei 
Federal n." 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, su­
plementada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Intei-ventor Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em viiíte e cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelaide Auflfusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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DECRETO N.o 3011 
de 26 de outubro de 1971. 

Declara de utilidade publica, para 
fins de construção de Centro Edu­
cacional, a á rea situada entre as 
Ruas Domingos Fanganiello - 6 - 9 e 
5 - Quadra 9 - Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Cnm 
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de ter­
reno abaixo discriminada, situada entre 
a s Ruas Domingos Fanganiello - 6 - 9 e 
5, Quadra 9 Ponte Grande, Município e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Domingos Fanganiello - espolio, com Ins­
crição Cadastral n° 14-14-11 e destinada 
para construção de Centro íiducacional, 
de acordo com a planta constfinte do 
processo n° 7331/71, desta Prefeitura, a 
saber. 

"Tomando-se como ponto de refe­
rencia o P.I. ^formado pelo projeto de 
loteamento entre as Ruas Seis e Domin­
gos Fanganiello, do lado direito desta 
última de quem segue em direção a Rua 
Cinco por 5,00m, vamos encontrar o pon 
to de partida. Seguindo ainda pela cita­
da direção e alinhamento por loteamen-
to "deTínido por 7,50 m; (r.aizfndo 90eOG' 
a direita por 20,50m; defletindo 90°00' a 
direita por 12,50m; defletindo QO'DO' a di­
rei ta por 15,50m; re tornando deste ponto 
em direção ao ponto de partida em cur­
va de R- 5,00 A.C. - SOeoO' por 7,85 m; 
encer rando desta forma a a rea em ques­
tão, perfazendo um total de 251,00m2 de 
te r reno ." 
Descrição Técnica elaborada de acordo 
com a planta n^ 261 dos arquivos do D. 
P.^. e planta de loteamento da Vila Fan­
ganiello. 

Artigo 2.° — Havendo coircordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, f i' ••-
sc-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Arligc 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constjantes da Lei 
Federal 4i.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
derfarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas coui a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, su­
plementada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Juridieo 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenrta e u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expedieníte 

segue na pag. 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DECRETO N o 3012 
Guarulhos, 26 áe outubro de 1971 

Declara de utilidade publica, para 
construção de Centro Educacional, 
a área situada entre as Ruas Domin­
gos Fanganiello - 6 - 9 e 5 - Quadra 
9 - Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
110 uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capílulo II, do Decrelo-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de acordo com o artigo 6.° do Decreif-Loi 
Federal u." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1° - Fica declarada de Utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de ter­
reno abaixo discriminada, situada entre 
as Ruas Domingos Fanganiello - 6 - 9 e 5 
Qd. 9 Ponte Grande, Município e Comar­
ca de Guaruliios, per tencente a Domin­
gos Fanganiello ^ espolio, com Inscrição 
Cadastra l n2 14-14-12 e destinada para 
construção de Centro Educacional, de 
acordo com a planta constante do pro­
cesso u° 7331/71, desta Prefeitura, a sa­
ber; 

"Tomando se como ponto de reíe-
renc ia o P.l. formado pelo projeto de lo-
teamentT!'-tf-.S-»' as Ruas Seis e Uoraingõs" 
Fanganiello, do lado direito desta ultima 
de quem segue em direção à Rua Cinco, por 
í 2,50m, vamos encontrar o ponto de partida. 
Seguindo pela citada direção e alinhamen­
to definido pelo projeto de loteamento por 
12,50m;defletindo UQSOO'a direita por 20,50 
m; defletindo SOSQO' a direita por 12,50m; 
retornando deste ponto em direção ao 
ponto de part ida por 20,50m, encerrando 
desta forma a á rea em questão, perfazen­
do um to ta l de 256,00m2 de terreno." 
Descrição Técnica elaborada de acordo 
com a planta n^ 261 dos arquivos do D. 
P.P. e planta de loteamento da Vila 
Fanganiello. 

Artigo 2.° — Havendo coircordância 
quanto ao preço e fOrma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as allerações consKantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, ó 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por coma 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal — 

Maijr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expedierrte do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar publi­
co de costume em vinte e cinco de outiubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediertte 

O DIÁRIO D,P, GUARULHOS 

DECRETO N.° 30í3 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública, para 
construção de Centro Educacional, a 
área sifíuada entre as Ruas Domingos 
Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Quadra 
9, Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementam." 9 de 31 de dezembro de 1969 r 
de acordo com o artigo 6." do Decreto-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1." — Fica declarada de utilida­
de pública a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada eirtre as Ruas 
Domingos Fanganiello •— 6̂ — 9 e 5 •—• Qua­
dra 9 — Ponte Grande, Município e Comar­
ca de Guarulhos, ])ertencente a Domingos 
Fangamello — espólio, com Inscrição Ca­
dastral n.° 14-14-13 e destinada para cons­
trução de Centro Educacional, de acordo 
com a planta constante do processo n.° 7331-
desfa Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referên­
cia o P . I. formado pelo projeto de lotea­
mento iva confluência das Runs Seis e Do-
-ííttiíg0s-í^auíKiui£il,l<í-,-do lado.jdíc&ito-ítesta 
úlliniii de quem segue em direção à Rua 
Cinco ])()•• 25,00m, vamos encontrar o ponto 
de partida. Seguindo em direção à Rua 
Cinco pelo mesmo pi-ojel'o de alinhamento 
o qual está definido pelo projeto de lotea­
mento por 10,00m; defletmdo 90°00' à di­
reita por 29,70m; defletindo 85°30' à direi­
ta por 10,00m; retornando deste ponto em 
direção ao ponlo de partida por 30,50m en-
cerrand!o desta forma a área em questão, 
perfazendo um total de 300 m2 de terreno". 

Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n.° 261 dos arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila Fan-
gaiTiello. 

Artigo 2.° — Havendo coiTcordância 
c[uanto ao preço e fowna 'de pagamento '' 
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por couta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.' — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Intei"V€ntor Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outiubro 
de mil novecentos e setemta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expedienfte 

dia 10.11.71 

DECRETO N.° 30Í4 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública, para 
construção de Centro Educacional, a 
área situada entre as Ruas Domingos 
Fanganiello _ 6 — 9 e 5 — Quadra 9, 
Ponte Grande, 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
de acordo com o artigo 6." do Decreto-Lei 
Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 — Fica declarada de utilida­
de pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada eotre as Ruas 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Qua­
dra 9 — Ponte Grande, Município e Comar­
ca de Guarulhos, pertencente a Domingos 
Fangan'Jello — espólio — com Inscrição Ca­
dastral n.° 14-14-14 e destinada para a cons­
trução de Centro Educacional, de acorda 
com a planta constante do processo n.° 7331-
71, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como porrto de referência 
o P . I . formado pelo projeto de loteamen­
to na confluência das Ruas Seis e Domin­
gos Fanganiello, do lado direito desta últi­
ma de quem segue cm direção à Rua Cinco 
por ,T),00'u, vamos encontrar o ponto de 
partida. Seguindo em direção à Rua Cinco 
jiclo mesmo alinhamento definido em pro­
jeto por 10,00m; defletindo 90°00' à direi-
la por 29,00 m; defletindo 85°30' à direita 
por I0,00m; retornando dêsle poitto em di­
reção ao ponlo de partida por 29,00m; en­
cerrando desta forma a área em queslião, 
perfazendo um total de 293,00 m2 de te'si-
r e n o . " 

Descrição Técnica elaborada de acordo 
com a- planta n.° 261 dos arquivos do D . 
P . P . C planta de loteameiíto da Vila Fan­
ganiello . 

Artigo 2." — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, for-
se-á a expropriação por acôrdo,nima vez sa. 
lisfeitos os requisitos íegais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decrelo-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações consUantes da Lei 
Federal n." 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execu­
ção do ])resenle decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5." — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e cinco de oufubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

seg. na pag. 9 
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PREFEITURA MUJNICIPAL 

DECRETO HP 30 í 5 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública para 
construção de Centro Educacional, a 
área situada en'ire as Ruas Domin­
gos Fanganiello — 6 9 e 5 — Quadra 
9 — Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE RIÜRAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 c 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilida­
de pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada entre a- "" 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Qua 
dra 9 — Ponte Grairde, Município e Comar­
ca de GuaruUios. pertencente a Domingos 
Fanganiello — espólio, com Inscrição Ca­
dastral n." 14-14-15 e destinada para fins 
de construção de Certtro Educacional, de 
acordo com a planta constante do processo 
n.° 7331-71, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I. formado jjclo alinhamento do pro­
jeto de loteamento situado iTa confluência 
das Ruas Seis a Domingos Fanganiello do 
lado direito desta última, de quem segue em 
direção à Rua Cinco, pOr 4.5,00m; vamos en­
contrar o ponto de part ida. Seguindo em 
direção à Rua Cinco pelo aluihameiTto em 
projeto definido por 10,00m; defletindo90''00 
a direita por 28,30m; defletindo SS^SO' a di­
reita por 10,00m; retbrnan'do deste ponto em 
direção ao ponto de part ida por 29,00m; en­
cerrando desta forma a área em questão, 
perfazendo xun total de 285,00 m2 de terre­
no ". 

Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n." 261 dos arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila Fan­
ganiello, 

Artigo 2° — Havendo corrcordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3." — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constiantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imcWel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor Federal — 

Muijr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jui-idico 
Regislaoo na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Pírefeitura Munif'-
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.° 3016 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública para 
construção de Centro Educacional, s 
área situada eritre as Ruas Domin­
gos Fanganiello — 6 9 e 5 — Quadra 
9 — Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capítulo II, do Decreto-Lei Cv-:-! 
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 ' 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1." — Fica declarada de utilida­
de pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada entre as Ruas 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Qua­
dra 9 — Ponte GraiTde, Município e Comar 
ca de Guarulhos. pertencente a Domingos 
Fanganiello — espólio, com Inscrição Ca­
dastral n." 14-14-16, Munic'pio e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Domingos Fan­
ganiello — espólio e destinada para cons­
trução de Centiro Educacional, de acordo 
com a planta constante do processo n." 7331-
71, desta Prefeitura a saber: 

"Tomando-se como ponto de referên­
cia o P . I . formado pelo projeto de alinha­
mento retii-ado do respectivo projeto de lo­
teamento, na confluência da Rua Seis e Av. 
Domingos Fanganiello, do lado direito deita 
última de quem seguee em direção à Rua 
Cinco por 55,00m; vamos encontlrar o pon­
to de part ida. Seguindo em direção à Ru:i 
Cinco pelo mesmo projeto de alinhamento 
de acordo com a planta de loteamento por 
10,00m; defletindo 90''00' à direita por 27, 
50 m defletindo 85''30' à direita por 10,00m: 
retornando dêsle ponto ao ponto de parti­
da por 28,30 m; encerrando desta forma a 
área em questão, perfazendo um total de 
279,00 m2 de terreno". 

Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n." 261 dos arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila Fan­
ganiello 

Artigo 2° — Havendo coiTcordancia 
quanto ao preço e fonna de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa. 
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações const-antes da Lei 
Federal n.° 2.786,-de 21 de maio de 1956, t 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor Federal — • 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. 'do Depto. Jurídico 
Registaoo na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Pi-efeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETON.o 3i0l7 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade púbhca para 
construção de Centro Educacional, a 
área situada entre as Ruas Domin­
gos Fanganiello — 6 9 c 5 — Quadra 
9 — Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo i l , do Decreto-Lei Com­
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 c 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federai n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de ufihda-
de pública, a fim de ser desapropriada, poi 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada entre as Ruas 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Qua. 
dra 9 — Ponte Grande, Município e Comar­
ca de Guarulhos. pertencente a Domingos 
Fanganiello — espólio, com Inscrição Ca­
dastral n.° 14-14-17, Munic'pio e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Domingos Fon-
ganiello — Espólio, e destinada para constru. 
ção de Centro Educacional, de acordo com 
a planta constante do processo n." 7331-71. 
desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 

o P . I . formado pelo projeto de loteamen­
to, na confluência da Rua 6 c Avenida Do­
mingos Fanganiello, do lado direito desta 
vütima tte qu&HV-sefflt^- om~dÍre'.j~. L " . 
Cinco por 6.5,00m, vamos encontrar o ponto 
de parfida. Seguindo pela citada direção e 
alinhamento, o qual está definido no proje 
to de loteamento por 10,00m; defletindo 
90°00' à direita por 26 70m; defletindo'' 
Sõ^SO' à direita por 10,00m; retornando des­
te ponto em direção ao pontio de partida 
por 27,50m; encerrando desta forma a área 
em questão, perfazendo um total de 271,00 
m2 de teiTeno". 

Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n.° 261 dOs arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila Fan­
ganiello. 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa. 
tisf eitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." —- As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de .sua publicação, revogadas 
as di.sposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman dr Moraes Barros 

— Interventor Federal — 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registaoo na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito'da Prefeitura Muni"^-
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

seg. na pag. 10 



Página 10 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECRETO N.o 3018 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública para 
construção de Centro Educacional, a 
área situada erftre as Ruas Domin­
gos Fanganiello — 6 9 e 5 — Quadra 
9 •— Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 c 
de acordo com o arligo 6." do Dccrelo-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° - Fica declarada de utilida­
de pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, siluada entre as Ruas 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Qua-

-^ dra 9 — Ponte Gran-de, Município c Conii' 
Ca de Guarulhos. pertencente a Domingos 
Fanganiello — espólio, com Inscrição Ca­
dastral n." 11-14-18, Município e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Domingos Fan­
ganiello — espólio c destinada para cons­
trução de Centro Educacional, de acordo 
com a planta constante do processo n.° 
7331-71, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como jjOntio de referên­
cia o P . I . formado jíelo projeto de lotea-

——nfWfta; 'sArr.véttit-.rconfíijência -<la Rua Seis e 
Avenida Domingos Fanganiello, do lado di­
reito desta última de quem segue em dire­
ção à Rua Cinco por 7.i,00m; vamos encon­
trar o ponto de partida. Seguindo na mesma 
direção pelo mesmo alinhamerfto em pro­
jeto c constado, por 12..'í0m; deflelindo . . 
90"00' à direita por 20.50m; defletindo . . 
90''00' à direita por 12,.'i0m; retornando des­
te ponto em direção ao ponto de partida por 

* 20,50m; encerrando desta forma a área em 
questão, perfazendo um total de 2õ6,00m2 
de terreiro". 

Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n.° 261 dos arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila FaiT-
ganiello. 

Arligo 2° — Havendo coiTcordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 dr Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1911, com as alterações constantes da Lei 
Federal n." 2.786, de 21 de maio de 19.'S6. p 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no arligo 1.°. 

Arligo 4.° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5." — Este decreto entrará cm 
vigor na'data fle sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal — 

Mayr Godoij 
Resp. p / Exp. do Depto. .Turidico 
Registaoo na Seção de Expedieirtc do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afíxado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

DECRETO N.O 3019 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública para 
construção de Centro Educacional, a 
área situada entre as Ruas Domin­
gos Fanganiello — 6 9 e 5 — Quadra 
9 — Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
ligo 39, Capitulo II, do Decreto-Lci Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 r 
de acordo com o artigo 6.° do Dccrelo-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1911, 

D E C R E T A : 

Ariifro 1." _ Fira declarada de utíhda-
(le publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
aJaaixo discnmmada, siluada entre as Ruas 
Domingos Fanganiello _ 6 _ 9 e 5 Qua­
dra 9 ~ Ponte Grande, Município e Comar­
ca de Guarulhos. pertencente a Domingos 
Fanganiello — espólio, com Inscrição Ca­
dastral n." 14-14-19, Municipio e Comarca 
de Guarulhos, perlendente a Donu'ngos Fan­
ganiello — espólio, lendo como compromis-
sário, LUIZ JOSÉ DOMINGOS FERREIRA, e 
destinada para construção de Centro Edu­
cacional de acordo com a plantia conslaitle 
do processo n." 7331-71, desta Prefeitura a 
saber ; 

"Tomando-se coino ponto de referên­
cia o P . I. formado pelo projeto de lotea-
mcnlo entre a Avenida Domingos Fanga­
niello e Rua Cinco, do lado direito desta 
última, de ([uem segue cm direção à Rua 
Nove, jjor 5,<t0m; vamos encontrar o ponto 
de partida. Seguindo pela cilada direção c 
alinliamento, este, de acordo com o projeto 
de loteamento por l.̂ .,')Om; defletindo . . . . 
90"00' à direita por 12,."inm: defletindo . 
90"00' à direita por 20.."')0m, deflelindo . . . . 
90''00' à direita por 7,50ni; retornando deste 
ponio em direção ao ponto de partida em 
curva de R — Õ.OOm e A. C. — Ç)0''m' por 
7,8001; circerrando desta forma a área em 
questão, perfazendo um total de 2,Tl00m2 de 
terreno e 83,26 m2 de construção". 

Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n." 261 dOs arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila Fan­
ganiello. 

Artigo 2." — Havendo concordâncii 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação ])or acordo, uma vez sa 
lisfeitos os requi.sitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constiantcs da I^ei 
Federal n." 2.786, de 21 de maio de 1956, c 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." — As despesas com a execu­
ção do presente decrelo correrão i)or conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo õ.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor Federal — 
Maijr Godoij 

Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registaoo na Seção de Exi)edientc do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura ^liuiici-
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Cliefe da Seção de Expediciíte 

10-11-1971 

DECRETO N*^ 3020 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública para 
construção de Centro Educacional, a 
área situada cfftre as Ruas Domin­
gos Fanganiello — 6 9 e 5 — Quadra 
9 — Ponte Grande. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE • 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atrÜDuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com. 
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 c 
de acordo com o artigo 6." do Decreto-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1." _ Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada entre as Ruas 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Qua­
dra 9 ~ Ponte GraiTde, Municipio c Comar­
ca de Guarulhos. pertencente a Domingos 
Fanganiello — espólio, com Inscrição Ca­
dastral n." 14-14-20, Município e Comarca 
de Guarulhos, perlencente a Domingos Fan­
ganiello — espólio, c destinada para conís-
lirução de Centro Educacional, de acordo 
com a planta constante do processo n." 
7331-71, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto' de referên­
cia o P . I . formado pelo projeto de lotea­
mento, na confluência da Avenida Domin­
gos Fanganiello com Rua Cinco, do lado di­
reito desta última de quem segue em dire­
ção à Rua Nove por 20,50m; vamos encon­
trai- o ponlo de partida. Seguindo pela ei 
tada direção e alinhamento definido por 
jn-ojeto por 10,00m; defleliindo gô OO' à di 
reita por 25.00m; defletindo 90"00' à direita 
por 10,00ni; defletindo SÔ OO' à direita por 
25,00m, vamos encontrar o ponto de parti­
da, encerrando desta forma a área em ques­
tão, perfazendo um total de 250m2 de ter­
reno" . 

Descrição Técnica elaborada de acor­
do com a planta n.° 261 dos arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila Farr-
ganiello. 

Artigo 2.° — Havendo coiTcordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3." — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1911, com as alterações constantes da Lei 
Federal n." 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.". 

Artigo 4." — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada SC necessário. 

Arligo õ.° — Èstc decreto entrará cm 
vigor na data de sua i)ublicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 
Jran Pierre Herman de Moraes Burros 

— Interventor Federal — 

Mayr Godoy 
Res]). p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registaoo na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue Ha pag. 11 
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PiCRiW ii& 302f 
de 26 de outubro de 1971 

Declara de utilidade pública para 
construção de Centro Educacional, a 
área situada entre as Ruas Domin­
gos Fanganiello — 6 9 e 5 — Quadra 
9 — Ponte Grande. 

O RACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES RARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar-
ligo 39, Capítulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n." 9 de 31 de dezembro de 1969 c 
de acordo com o artigo 6.° do Decreto-Lei 
Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada entre as Ruas 
Domingos Fanganiello — 6 — 9 e 5 — Qua­
dra 9 — Ponte Grande, Município e Cornar 
Ca de Guarulhos. pertencente a Domingos 
Fanganiello — espólio cOm Inscrição Ca­
dastral n.° 14-14-21, Município e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Domingos Fan­
ganiello, espólio, e destinada para constru­
ção de Centro Educacional, de acordo com 
a planta constante do processo n.° 7331-71, 
destaf-Sí-efeitura a saber : 

"Tomando-se como ponto de referên­
cia o P . I . formado pelo projeto de lotea­
mento situado na confluência da Avenida 
Domingos Fanganiello com a Rua Cinco, db 
lado direito desta última de quem segue em 
direção à R u a Nove, por 30,50m, vamos en­
contrar o ponto de part ida. Seguindo pela 
citada direção^ e alinhamentb por 10,00m; 
defletindo 90°00' à direita por 25,00m; de-
fletindo 90°00' à direita por 10,00m; defle-
tinjdo 9O°00' à direita por 25,00m, vamos en­
contrar o ponto de partida, encerrando des­
ta forma a área em questão, perfazendo um 
total de 250,00 m2 de te r reno" . 

Descrição Técnica elaborada de acôr-
ído com a planta n." 261 dos arquivos do D . 
P . P . e planta de loteamento da Vila Fan­
ganiello. 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execu­
ção do presente decreto correrão por conta 
de verba do orçamento vigente, suplemen­
tada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de outubro de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

— Interventor Federal —• 
Mayr Godoy 

Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e seis de outubro 
de mil novecentos e setenta e u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

OECRerO Mo 3922 
de 27 de outubro de 1971 

Suplementa várias dotações orçamen­
tárias, na importância total de Crf . . 
42.600,00. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES RARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar. 
tigo 39, i tem V, do Decreto-Lei Complemen­
tar n." 9, d e 31 de dezembro de 1969, e de 
acordo com o artigo 42, da Lei Federal n." 
4320, de 17 de março de 1964, letra " b " do 
artigo 4.° da Lei Municipal n.o 1598, de 23 
de novembro de 1970, 

- D E C R E T A : 

Artigo 1." — Ficam suplementadas, na 
importância total de C r | 42.600,00 (quaren. 
ta e dois mil e seiscentos cruzeiros), as se­
guintes dotações do orçamento vigente: 

30 — 3 . 1 . 1 1 . 0 2 — 0 1 . . . . Cr$ 6 100,00 
35 — 3 . 1 . 1 1 . 0 2 — 0 1 . . . . C r | 2.800,00 
62 — 3 l . i .1 .02—01 . . . . Cr$ 14 300,00 

123 — 3 1 . 1 1 . 6 0 — 0 1 . . . . Cr? 3.100,00 
172 — 3.1.1.1.72 — 0 1 . . . . Crf 11.000,00 
200 — 3 .1 .1 .1 .90 — 0 1 . . . . Cr$ 5.300,00 

Artigo 2." — O valor da presente suple. 
mentação, será coberto com os recursos pro­
venientes das anulações parciais das se­
guintes dotações do orçamento vigente: 

25 — 3 1.1 1.02—02 . . . . Crf 15.000,00 
25 — S . l . l i l . 0 2 - 0 3 . . . . Crf 7:600,00 
56 — 3 1.1 1 02-JOl . . . . Crf 15.000,00 
56 — 3 . 1 . 1 ; 1 .02-02 . . . . Crf 5.000,00 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 27 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal — 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Departamcento da Fazenda 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Plrefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar puhli-
co de costume em vinte e sete de outubro 
de mil novecentos e setenta u m . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

BBCRSTG H:ê 3023 
dfe 28 de outubro de 1971 

Altera a redação e a discriminação 
da Tabela Explicativa da Despesa, 
anexa ao Decreto n.° 2693, de ^ de 
novembro de 1970, 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
QO uso das atiribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com 
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 c 
considerando o que consta do processo n." 
6961-71, 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Fica alterada na Tabela 
Explicativa da Despesa, anex,a ao Decreto 
n.° 2693, de 25 de novembro de 1970, a do­
tação do orçamento vigente, abaixo discri­
minada, que passará a ter a seguinte reda­
ção e discriminação: 

37 — 3 . 1 . 3 . 0 . 0 2 — SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

01 — Conservação de máquinas 
e equipamentos . . . . Crf .2.000,00 

02 — Publicação de atos ofi­
ciais Crf 10.000,00 

03—Es tudos e projetos Crf 180.000,00 
04 — Despesas com cópias de 

plantas e reproduções . Crf 5.000,00 
05 — Consertos, reparações e 

conservação em geral . . Crf 2.000,00 
06 — Serviços Técnicos e Es­

pecializados Crf 20.000,00 
Artigo 2." — Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 28 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman âe Moraes Barros 
Interventor Federal 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Depto. da Fazenda 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Pi-efeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar públi­
co de costume em vinte e oito de outubro 
de mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

PiCRerO Rp 3024 
de 28 de outubro de 1971 

Altera a discriminação da Tabela Ex­
plicativa da Despesa, anexa ao De­
creto n.° 2693, de 25 de novembro 
de 1970. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES RARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES DE 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 39, Capítulo II, do Decreto-Lei Comi-
plementar n.° 9 de 31 de dezembro de 1969 e 
considerando o que consta do processo n.o 
9950-71, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica altlerada na Tabela 

Explicativa da Despesa, anexa ao Decreto 
n.* 2693, de 25 de nqvemrbo de 1970, a do­
tação do orçamento vigente, abaixo discri­
minada, passará a ter a seguinte discrimi­
nação : 

1 9 0 — 3 . 1 . 4 . 0 . 8 0 - ENCARGOS DIVERSOS 

01 - Despesas previden-
ciarias Crf 140.000,00 

02 — Despesas com finan­
ciamentos Crf 100.000,00 

03 — Despesas com pecúlio Crf 1.000,00 
04 — Despesas com emprésti­

mos simples Crf 130.000,00 
05 — Indenizações e resti­

tuições . . ." Crf 1.000,00 
06 — Despesas miúdas de 

pronto pagamento . . Crf 1.000,00 
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 
DA COMARCA DE GUARULHOS 

2.° Cartório de Notas e Oficio de Justiça 

Proc. n. 224-71 — Ação Executiva 

Edital de Primeira Praça, dos Bens 
Penhorados e avaliados ao Executado 
Cassio Aparecido Koch, nos autos da 
Ação Executiva que lhe move Anto­
nio Carlos de Oliveira Catta Pretta, 
(Proc. n.° 224-71), com o prazo de 

10 (dez) dias. 

O DOUTOR JOSÉ DOURADOR, JUIZ 
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 
DA COMARCA DE GUARULHOS, 
ESTADO DE SÂO PAULO, NA FOR-
DA LEI, ETC. 

F A Z S A B E R , a todos quanto o 
presente virem ou dele conhecimento tive­
rem, que no dia 17 de DEZEMBRO DE 1971, 
às 13,00 HORAS no Edifício do Fórum, o 
Senhor Oficial de Justiça, que estiver ser­
vindo de porteiro dos auditórios levará à 
público pregão, os bens penhorados e ava­
liados ao executado, nos Autos da Ação 
Executiva em que Antonio Carlos de Oli­
veira Catta Preta move à Cassio Aparecido 
Koch, cujo feito tramita por este Juizo e 2.° 
Cartório de Guarulhos, bens esses a seguir 
discriminados: — "780 latas de codes e 
conservas de diversos tipos e qualidades; 
10 garrafões de vinlio marca "segre-
dense"; 30 copos de massa de tlomate; 13 la­
tas de ovomaltirte "grande"; 150 litros e 
garrafas de diversas bebidas e marcas 
(aguardente de cana, vinho, e t c . ) ; 180 lâm­
padas marca "Philips" (60 e 40 v . ) ; 50 co-
.5Gl.iíí-d,Q(íes_.d£'díversas marcas e tipOs; 40 
vidros de doces de diversas marcas e tipos; 
20 caixas de chá-matc; 20 vidros de bel-
mel; O lance inicial não poderá ser inferior 
ao da avaliação, que é da importância de Cr"? 
2.044,00 (dois mil e quarenta e quatro cru­
zeiros) . E, para que chegue ao conheci­
mento de todos e ninguém possa alegar ig­
norância, expediu-se o presente, que será 
publicado e afixado. Dado e passado nes­
ta cidade e Comarca de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, 2.o Cartório aos vinte e oito 
dias do mês deoutubro do ano de mil nove­
centos e setenta e um (1971). Eu, Fernando 
Silva Borges, Escrevente autorizado, dati­
lografei e subscrevi 

O JUIZ DE DIREITO 
José -Dourador 

JUIZO DE DIREITO DA 2.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

— Estado de São Paulo •— 

Proc. 1.246-71 Cartório do 2.° Oficio 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O 
PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS, da firma ECKS­
TEIN PIANOS — INDUSTRIA E CpMÊR 
CIO LTDA., com sede à Rodovia Presiden. 
te Dutra Km. 23 nesta comarca de Guaru­
lhos, expedido nos autos da falência reque­
rida por AMD-PARAFUSOS E FERRAGÇIÍÍS 
L t b A . proc. n.° 1.246-71. 

O Doutor JOSÉ DOURADOR, Juiz de 
Direito da 2.a Vara da Comarcfi de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, etc. 

FAZ SABER, ao representante legal 
da firma ECKSTEIN PIANOS — INDÚS­

TRIA E COMÉRCIO LTDA., com sede à Ro­
dovia Presidente Dutra, Km. 23, nesta co­
marca, que, face a certidão do Sr. Oficial, 
inform^ando se encontrar o mesmo em lugar 
incerto e não se achando na firma, que se 
encontra abandonada, determinou, a re­
querimento da A. se expedisse o presente 
edital para conhecimento da requerida de 
que por este Juizo, tem andamento o pedido 
de falência formulado por AMD PARAFU­
SOS E FERRAGENSt LTDA., que, com base 
no art. l.o § l.o da Lei de Falência sob a ale­
gação de que: 1) é a requerente credora da 
importância de C r | 7.494,19 (sete mjl, qua­
trocentos e noventa e quatro cruzeiros e qua­
torze centavos), representada pelas duplica­
tas de ns. 3039, 3040, 3159, 3160, 3161, 3162, 
3.270, 3.262, 3.260, e 3.269, valor tornado 
liquido e certo em medida preparatória ds 
verificação de livros processada por esse 
Juizo; 2) postular a decretação da falência 
da requerida, desde que não pague esta di­
vida, no prazo de vinte e quatro horas. As­
sim, para que chegue ao conhecimento do 
responsável pela firma requerida, expediu-
se o presente edital, pa ra que a mesma iio 
prazo de . (três) dias, querendo, conteste o 
pedido ou evite a decretação de sua que-
bi-9, mediante a quitação da divida. O 
presente edital é publicado na forma da lei 
e afxado no logar público de costume. Da­
do e passado nesta cidade e comarra de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, 2° Car­
tório de Notas e Oficio de Justiça, aos 20 
de outubro de 1971. Eu, Paulo Lemos de 
Oliveira escrevente autorizado, datilogi-afçi 
e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
José Dourador 

JUIZO DE niREITO DA 2a. VARA DA 
COMARCA ,DE GUARULHOS 

Estado de São Paulo 

Proc. 1095/71 Cartório ('o 22 Oíicio 
E ITAL "-'E CITAÇÃO DE TERCEI­
ROS INTERESSADOS, INCERTOS 
E NÃO SABIDOS, com o prazo de 
30 dias. 
O Doutor JOSÉ DOURADOR, 
Juiz de Direito da 2a. Vara desta 
C«marca de Guarulhos Estado de 
São Paulo, na íórma da lei, e t c -
F A Z S A B E R a todos quantos o 

presente edital virem, e dele conheci-
meuto t iverem, que por este Juizo e 
cartório do 2° Oficio se processam aos 
termos de uma ação de Usucapião, re­
querido por Man? Benedita de Jesus , 
(proc. 1095/71) e, constando dos referidos 
autos o pedido de ciiação de Terceiros 
Interessados, Incertos e nSo Sabidos, de­
terminou a expedição do presen te edital, 
nos seguintes termos: Maria Benedita de 
Jesus, brasileira, viúva de Sebastião Ma­
noel do Carmo, do lar, res idente e domi­
ciliada a Via Papa Pio XII, em Guarulhos, 
com fundampnto no art. 550 e seguintes 
do Código Civil Brasileiros, a presente 
ação de Usucapião, alegando que es tá 
na posse m^nsa e pacifica da a rea de 
t e r r a s e cujas caracter ís t icas e confron­
tações especifica abaixo, contendo dita 
a rea a seguinte descrição: Uma área me­
dindo 395 mpt ros 'quadrados , ex t ra ída de 
uma á rea irikior de 769,6p"mts2, encra­
vada numa area maior de 3 163 mts., 2, 
si tuada no bairro da Cocaia, município e 
comarca' de Gu^íqlhps, coii|rppt^^!lf| p, 
áireá maior em gua integridaq^ cdip^ pq'f 
um lado, Corredq?-' dtj Pí)c^ia,' pòr outfq 
com a Chácara .lyíinfira, fiór outro qqm 
o Largo da Capela Saiite Cruz, e final­
mente, por outro lado com p igmea t^ 'do . 
Nascimento Fern^ndep pu sucesso res 
Qne poi: gl e sens antecpgsore.s, veih a 

requerente a mantendo há mais de 30 
anos, a posse mansa e pacífica, sem in­
ter rupção. Assina a pet ição inicial o Dr. 
Cleber de Jesus Ferreira, com escritório 
à 7 de setembro, 301, Guarulhos B, para 
que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, man­
dou expedir o presente com o prazo de 
30 dias, o qual será publicado e afixado 
na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade e comarca de Guarulhos, Estado 
de Sao Paulo, 2.'' Cartório de Notas e 
Oíicio de Justiça, aos 25 de outubro de 
1971. Eu, Paulo de Oliveira, escrevente 
autorizado, datilografei e subscrevi, 

O JUIZ DE DIREITO 
— José Dourador — 

O Diário de Guarulhos 
Guarulhos, 10 de ITõvembTo ~de~197T' 
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VERO DE LIMA 
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Telefone; 49-0778 

A direção deste jcina! não comparlUha n 
opinião esposada pelos seus colaboradores. 

TIRAGEM DIÁRIA 1.006 EXEINIPLARES 

AVISO A PRAÇA 

Os recibos correspondentes às cobranças de 
O DIÁRIO DE GUARULHOS, são numera­
dos e assinados pelo seu diretor sr. VERO 
DE LIMA ou sua esposa dona EULÁLIA 
HOSSEPIAN DE LIMA. Não se responsabi­
liza esta Direção, por pagamentos efetua­
dos a terceiros sem a observância das con­
dições acima, salvo quando com cheques 

emitidos em nome deste jornal. 

PREFEITURA 

Artigo 2° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contlrário. 

GuaruHios, 28 de outubro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
— Interventor Federal — 

"Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Depto. da Fazenda 

Registado ^a Seç^q é{e. Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Rrefeitura Munici­
pal (te Guarulhos e afíxaflo no lugar públi­
co de costume en\ vinte e oito de outubro 
de ipil novecentos e setenta e u m . 

Adelíàde ^ugusta F,er.:çeira Ramos 
Chefç da ãeçfo '^e, ^xp^ii^píft^' 
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